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PROCESSO N°. 583.00.2006.25286-4 
RITO ORDINÁRIO 

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO ~ 
PONTO BR-NIC .br, já qualificado, por intermédio de seus advogados e bastantes ~ 
procuradores, que a presente subscrevem, nos autos do AÇÃO DE RlTO 
ORDINÁRIO movida em face de JAN STRUIVING, RONALDO CARDONETTI e 
JORNAL FOLHA DE BACACHERI, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção à resposta da Brasil Telecom, informar e requerer o quanto 
segue. 

Visando atender à solicitação da Brasil Telecorn, o NIC.br 
informa que o timez~ne (GMT) utilizado em 18 de setembro de 2007, às 09:11 :03 , pelo S~' 
IP 200. 103.241.200 e -03:00. 

• 
Para tanto, requer a nova expedição de oficio à Brasil ~ 

TeJecom, em atenção da Dra. Andréia da SjJva Frotta, com endereço na SIA SUL­
ÁREA DE SERVIÇOS PÚBLlCOS- LOTE ' D ' - BLOCO ' B' -BRASiLlAIDF E CEP: I 
71215-000, para que informe os dados de acesso do usuário do IP 200.103.241.200 em ~ 
18 de setembro de 2007, às 09: II :03hrs, com timezone (GMT) 03 :00. $ 

Tennos em que, 

Pede defcrimen o. 

Sã IPaulo 09 d outubro de 2007. 


ILP; ANGELINI 
ISP N" 193.817 



Certifico e dou fé que expedi ofício a SAI SUL - ÁREA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. cuja cópia junto. 

Em, ltn)Janeiro de 2008 

Eu, ® Nelyesc.subsc., '\\ ~ J\>,\\1\)íl~/ ~ 

, 
/ 

" 



PODE~ JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 


COMARCA DA CAPITAL 00 ESTADO DE SÃO PAULO 

FÓ~UM JOÃO MENDEs JÚNIO~ 


21 (I VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

21 0 OFÍCIO cíVEL DA CAPITAL 


Praça João Mendes, S/N - 9° ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- 5ao Poulo/SP - CEP: 01501­
900 - Telefone: 2171-6165 

Processo nO 583.00.2006.225286-4/000000-000 
Ordem nO 173312006 

Ação: Outros Feitos Não Especificados 
Requerente:NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR 
Requerido: RONALDO CARDONETTI 

soo Paulo. 14 de janeiro de 2008. 

Pelo presente, em expedido nos autos supra mencionados, requisito de 

Vosso Senhorio, as providências necessórias no intuito de informar o esse Juízo os dados de acesso do 
usuário do IP 200.103 .241.200, em 18 de setembro de 2007, às 09 .11.03 hs (horário oficial de 
Brasília), com timezone (GMT) -03:00, o fim de que se comprove quem são os propagadores de 
mensagens e letrônicos e:tn nome deo Presidente do NIC. br. 

Apresento o Vossa Senhoria meus protestos de elevado est imo e 
distinta consideração. 

- ,­

DANIEL CARNIO COSTA 

Juiz(a) de Direito 

Ao (À) 
Ilustríssitno{o) Senh<H-(a) 
Diretor (o) ou Gerente do 

SAI SUL - ÁREA DE 5E~VIÇOS PÚBLICOS 
LOTE D - BLOCO B 
Brosnio - Distrito Federal 

CEP 71.215 - 000 


http:09.11.03
http:BR-NIC.BR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUJZ DE [)fREITO DA 21" VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

PROCESSO N" 583.00.2006.225286-4 
RITO ORDINÁRIO 

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO 
DO PONTO BR - NIC.Br, já qualificado, por sua advogada e bastante 
procuradora que a presente subscreve, nos autos da AÇÃO DE RITO 
ORDINÁRIO, movida em face de RONALDO CARDONETTI E OUTROS, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer vista dos 
autos fora de cartório. 

Tennos em que, 
pede deferimento. 
Sã Paulo, 23 d janeiro de 2008. 

93.817 



AV. das Naçiies li'IkIas, 11.541'1""3 7' andar - BJOOI<I., II""" 
04578·000· ~OPa(j~· SP

~\\ nichr tel. 5511 55093511 
ra". 5511 5509 36'12:,úcleo de Informação 
www.nte.llte C()(lrd~n ação 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 21" VARA CíVELrl~ , DA COMARCA DE SÃO PAULO 

7 252g;; 
PROCESSO N°. 583.00.2006.25286 
RITO ORDINAIuO 

NdcLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO 
PONTO BR-NIC .br, já quaÚficado, por intennédio de seus advogados bastantes, - e . 
procuradores que a presente s)'lbscrevem, nos autos do AÇAO DE RITO ORDINARIO 
movida em face de JAN STRUIVING, RONALDQ CARDONETTI e JORNAL 
FOLHA DE BACACHERI, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue. 

o Agravo de Instrumento n°, 483.493-4/7 (doe. 01) ganhou 
efeito suspensivo ativo. Oco-réu ]ao Struiving foi devidamente intimado da decisão que 
deferiu a antecipação de tutela, em 25 de janeiro de 2007, e o cc-réu Ronaldo Cardonetti, 
em 23 de fevereiro de 2007 (does. 02 e 03). 

Decorrido o prazo para cumprimento daquela ordem judicial, 
o N1Cbr denunciou nestes autos que os co-réus permaneciam afrontando a determinaçào 
prolatada, sem cumprí~la. 

Assim, foi proferida nova decisào nos autos daquele Agravo 
de Instrumento (doe. 04): 

"Nos termos da decisão liminar do agravo de instntmento interposto pela 
requerente, citem~se os réus pessoalmente, como anteriormente determinado, e 
intime~os da tutela inibitória, consistente na obrigação de cessar a divulgação de 
afirmações difamatórias em seus sítios, sob pena de incidir multa diária de RS 
5.000,00, cabendo à requerente recolher as despesas pertinentes." 

Inadimplindo mais uma vez suas obrigações, os réus 
ignoraram as determinações proferidas, sendo, entào, prolatada nova decisào (doe. 05) pelo 
Douto Relator da 9" Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de Sào Paulo. 

"Determino que os agravados sejam intimados por oficial de justiça, diligência 
pelo agravante, que lhes dara conhecimento formal de que deverão cumprir o r. 
despacho de folhas, sob pena de responderem cada qual por multa diária majorada 

www.nte.llt
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para RS 10.000,00 (dez mil reais), ademais de responderem penalmente por 
desobediência de ordem judicial .. " 

Em 26 de outubro de 2007 (doe. 06), o NIC.br relatou e 
comprovou nestes autos que os réus continuavam a descumprir as ordens judiciais e 
enviavam e-mails ao Senado Federal, Delegacias de Polícia, Ministérios, Tribunais de 
Contas, Câmara dos Deputados, Presidência da República, Supremo Tribunal Federal, 
Associações, Organizações e outros, propagando as inveridicas difamações aqui relatadas 

e ainda utilizando-se do endereço eletrônico "demi gestschko@hotmail.com.br", 
dando a entender que o próprio Presidente do NlC.br estaria aleivosamente propagando essas 
difamações, tudo conforme comprovado pelos documentos de fis. 379 a 496. 

Foi então que o NIC.br requereu a expedição de oficio à 
Brasil Telecom, a fim de que se comprove quem são os propagadores de mensagens 
eletrônicas em nome do Presidente do NIC.br, fosse decretada prisão dos réus pela prática 
de crime previsto no art. 330 do Código Penal e, ainda, fossem bloqueadas as contas 
bancárias dos réus para assegurar a multa devida, até que as determinações proferidas 
fossem atendidas. 

Apenas o pedido de expedição de ofício à Brasil Telecom foi 
deferido, sendo os demais pedidos afastados por este:MM Juiz às fIs. 498v (doe. 07). 

Acontece, porém, que passado um ano da intimação dos 
réus da decisão que deferiu a antecipação de tutela requerida nestes autos, os réus 
continuam a descumprir as ordens judiciais promulgadas. Senão vejamos alguns 
trechos das novas difamações divulgadas no site www.abusando.orgldenuncias (doe. 08) e 
propagada pelos réus: 

"Algumas infonnações aqui contidas foram enviados por e-mail particular p/os 
seguintes amigos e conhecidos: 65 senadores, 500 deputados federais, 700 
deputados estaduais, 300 vereadores, 130 agências de notícias, 1100 jornaü', 430 
jornalistas, blogs e sUes, 400 rádios A1lflFM. 120 revistas, 2.300 provedores e 
hospedagem de sites, ]30 TVs, 450 de Fundações entre outros 

Situação da receita da internet no Brasil (valores aproximados) arrecadados por 
integrantes do CGLbr, contrariando o Ar! 9° do Decreto N° 4.829, de 03/09/2003 
que cria o CGI e que diz: "O CGI.br não ensejará qualquer espécie de 
remuneração" (clique~: 

Recursos a serem aplicados em inclusão digital nos estados conforme declaração 
do CGLbr (clique aqui) (24/01/08) 

R$ 250 milhões Status: sumiu a metade 7. Delegacia de Lapa SP (processo 050060353642. clique aqui) 
R$ 50 milhões Status: embolsado CG!.br venda de dados cadastrais (endereços de sites) ao Googlc @ID,ti) 
RS 30 milhões Status: embolsado CGLbr 1,1 milhões de dominios x R$ 30,00 
R$ 40 milhões Status: embolsado CGl.br 1,3 milhões de domíuios x R$ 30,00 
RS 82 milhões Previsão: a ser embolsado 1,5 milhões de domínios x R$ 30,00 + cobrança IPs dos provedores 

O Estado do Rio tentou em 04/2003 reaver R$10,8 milhões que seria usado no 
projeto Infovia.RJ. (clique aqui). Mas parece que a prioridade de embolsamento 
pelo CGI foi maior do que a inclusão digital no Rio. Suspeita-se que chegaram a 
aplicar milhões na ONG carioca RITS.org.hr, mas foi para comprar o dono da 
ONG para ele calar com as denúncias contra o CGI.br (clique f!!1Ei).(25/0l/08) 

-~ 


http:Infovia.RJ
www.abusando.orgldenuncias
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A Abusando.bifo obteve uma declaração bombástica de um integrante de uma 
empresa que possui mais de 4.000 domínios. Sr. ClaylOn, o qual garante que a 
empresa já pagou mais de R$ 1,3 mil/iões de reais em "retribuição de manutenção" 
desde 1.999. A maior parle deste dinheiro o CGf.br recusou-se a Jomecer No/a 
Fiscal para não pagar impostos sobre a entrada deste dinheiro em caixa e a metade 
já sumiu! Em 2008 tuCÚJ piorou, maio novos integrantes do CGlbr assumiram e já 
estão participando de moraeutaias enganando mais de 1 milhoa de internautas nos 
leilões de domínios ao transferir em 4/1108 mais de J5 domínios de cidades 
retirados do C/aylon por erro qualquer de endereço e transferidos direfamell(e sem 
passar pelo leilão para outra empresa também com endereço falso, mas desta vez 
com o apoio do CGlbr que mantém 200 empresas em salas inexistentes no endereço 
do Grupinho do Paraná e aonde também funciona a filial PR da Abusando. Como o 
CGlbr pode ser Ião trapaceiro? 21/01/08 

o Clayton desconfia que um funcionário de nome Alex do NIC.br parece estar 
recebendo algum beneficio do Patim para manipular durante mais de I ano tickets e 
resultados de leilão de domínios a favor do Patim. O Alex alua em um posto chave 
dentro do Registro.br / NICbr, é "homem de confiança" do Notório Barbuds (quase 
dormem juntos) e apoiado pela jurídica externa Kali. Clayton também detectou que 
esla manipulação acontece contra outros milhões de internautas participantes lias 
leilões. Nada é transferido nos leilões e sim somente uns 15 a 30 dias depois que a 
auditoria já sumiu. Clayton alega que chegam a encurtar em 1 semana o prazo 
limite de pagamento dele só para ''forçar'' a perda do domilli·o. A seguir vai para o 
processo de liberação, e quando tudo esfria vai para o Potim ou Cubits. Clayloll 
também alega que outra forma muito usado é solicitar documentação por e-mail e 
caso não seja respondido em 15 dias cancelam sumariameflte TODOS OS 
DOMÍNIOS DO CNPJ, não importando se estão pagos ou não, se existe siles ativos, 
lojas comerciais ou e-mails em uso e após um prazo de esfriamemo vai para o Patim 
ou Cubits (21/01108) 

No CGl.br estão 3 gaúchos que sequer ligaram pelo fato do próprio CGl.br, liberar 
por baixo do pano, os domínios de três cidades gauchas bage.com.br, 
gravatai.com.hr e caxiasdosul.com.hr para um gntpO paulista conrrolar. Os 3 
gaúchos devem estar muito ocupados contando os resultados parciais da partilha da 
receita de internet (só este ano são RS 82 milhões para os integrantes do CGI 
embolsarem u..<:ando a ONG N/Chr de fachada) Também chamam de anuidade 
padrão CGl.br (clique aqui) contariando o Art 9° do Decreto N° 4.829, que diz: "O 
CGJ.br não ensejará qualquer espécie de remuneração" (clique aqui). Outros 
dominios que o CGlbr liberou por baixo do pano: anapolis.com.br, 
campinagrande.com.br, juazeirodonorte.com.hr, rlovafriburgo.com.br, 
adesivo.com.hr, camisetas.com.br, compressores.com.br, imobiliarias.com.br, 
modelos.com.br, lavarapido.com.br, persianas.com.br, picanha.com.br. E os 
milllzões de inlemaulas que participaram dos leilões? Sequer imaginam que é o 
própn'o CG1.br que manipula os domínios depois que temlinou o leilão e a auditoria 
já ter sumido. Clique gg!:!.i e veja Oulros casos de mallipulação de domillios. 
(25/0//08). 

39 milhões de úllemalttas aguardam ansiosamente a ata da I. reuniào dia 17/1/08 
do CG!.br com os 1I0VOS integrantes. InfelizmenJe já estamos no dia 25/1/08 e 
nada!!! . Como sempre boa parte das alividades do CGI acontece na surdilUl e na 
calada da noite (a TV vive noticiando gmpos assim), como por exemplo a alteração 
de prazo de pagamento da taxa de extorsão de 30 para J 5 dias, isto, porque ainda é 

http:Registro.br
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adiantado em 1 ano to Ou a cobrança de lPs para arrancar dinheiro dos provedores, 
que sequer foi publicada no D.O.o.. na realidade acham que não precisa porque o 
importante deve ser o CGI.br embolsar. Foi o que também aconteceu 110 falsa 
reunião do dia 21/10/2005 lia qual o CGl decidiu pela fral1~ferência da Fupesp para 
o bolso deles (NIC.br) (clique aqui). A reunião sequer aCOnteceu e também não 
podem assinar por serem da iniciativa privada. Mas isto não impede da ONG 
particular N/Chr de propriedade do CGlficar embolsando cerca de RS 8,2 milhões 
/ mês (4 usual e 4,2 dos [Ps dos provedores) (25/01108) 

o si/e do CCI.hr li realmente um engodo: anuncia em letras garrafais (clique aqui) 
desde 27107107 a redução na taxa de extorsão de R$ 30,00 para R$ 10,00 pi 
dominios nom.br (clique aqui), Mas o internauta tem que pagar 3 anos adiantado. 
Seis meses após a Abusando conslalou que domínios .nom continuam representando 
0,22% do total (somente 2370 de um total de 1,3 milhões de domínios). A alterção do 
prazo de taxa de extorsão de 30 para 15 dias, que reforçou 0$ cofres em R$ 1,5 
milhões e a cobrança ilegal de !Ps dos provedores. sem publicar no D. o. U, que 
reforça mensalmente em R$ 4,2 milhões sequer são mencionados (22/01/08) 

Cuidado com as tram óias de Natal do CGLbr! No último natal de 2006, 5 dominios 
da EEDI foram pagos em 22/12/06 (R$ j 50,00) através de boleto bancário e com 
Nota Fiscal fornecido, mas tudo foi cancelado em pleno Natal 25/12/06 por falta de 
pagamento. O dinheiro, como sempre, o CGI.br embolsou e os domínios foram para 
o leilão! (clique aqui). Em 03/06 a ONG particular NIC:br de propriedade do 
CGlbr pediu o depósito de R$ 120,00 (4 domfnios) . na conta da Fapesp! Este valor 
a Fundação de Amparo ao Estado de SP "embolsou" e os domínios foram para o 
leilão! (clique aqui). Um dos domíniO em questão é genérico, isto é, tem alto valor 
no mercado como locadora.com.br e que o CGlbr parece ter muito interesse. Como 
podem ser Tão sujos? 25/12/07 

Presente de Natal- A ONG particular N/Cbr prevendo que em breve vão cair e ao 
mesmo tempo não satisfeitos em embolsar somente R$ 40 milhões por ano (1 ,4 
mílhões de domínios x 30,00 ano), resolvem por ordem de seus donos o CGl.br (que 
são os mesmos, hehehehe) e sem sequer publicar 110 D. o. U. (Diário Oficial da 
União) antecipar em até 10 allOS a cobrança da retribuição do serviço de "cadastro 
automático de domínios" no computador. É como cobrar adiantado por 10 allOS o 
alug uel do illquilino de UIn im 6vel m esm o sabendo que o im6vel irá ser vendido 110 

mês seguim e. Para sacanear os milhões de internautas pagantes encurtaram de 30 
para 15 dias o prazo entre o registro e o congelamento (é congelado caso llão seja 
pago I ano adiantado). Só estes 15 dias já dá um aumento de caixa de RS 1,5 
milhões (antecipação de Natal hoho/IO!) Tudo na surdina! E aonde vai este 
dinheiro? Segundo a resolução 01/05 cai direlO no bolso do CGlbr a título de 
gastos. Nem os 25 funcionários precisam pagar. A Fapesp paga por estarem 
assumindo o polo passivo das açõesjudiciais clique aqui 27/12/07 

E aonde está indo os R$1,5 milhões que entraram a mais com ajogada dos 15 dias, 
além dos milhões adicwnais com a retribuição antecipada de até 10 anos ludo 
somado aos habituais RS 3 milhões mensais (1,4 milhão de domínios x R$ 30,00/ 
alto) ? Uma parte em um resorl alugado para "doutrinar" todos os integrallles do 
CGl.br. pois eles vão ter o armlO trabalho em janeiro 2007 de cOI/vencer os 
illlernautas que estão sendo útil (após 12 anos de embalsamento) e que a metade dos 
RS 250 milhões lião sumiu mas evaporou sem querer. Será que mais de J milhão de 

internaulas ávidos em pagar Im inhas de R$ 30,00 / ano concordam que. :e;­
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aplicado em um resort para lazer em vez de inclusão digital nos seus estados 
confonne declaração do CGl.br? (aqui) (28/12/07) 

o ano 2008 promete grandes embolsamentos: A ONG particular NICbr de 
propriedade de integrantes do CGlbr resolve em 14/12/2007 (sem que haja alguma 
publicação no D. o. U. - Diário Oficial da União), cobrar peia alocação dos blocos 
de IPs essenciais para 'que uma empresa ou provedor possa atuar na área de 
internet no Brasil (clique aqui), isto, após 12 anos sem custos porque é equivalente 
ao monopólio de liberação de senhas para várias filas. Existe uma previsão de 
receita ADICIONAL para o CGI (cerca de R$ 4,2 milhões/mes) para os 
integrantes do CGL br "embolsarem ", todos os meses, a titulo de gastos e dar 
risadas dos pobres brasileiros pagantes. Parece "paira sobre o CG1.br" uma 
suspeita que os provedores devem estar ganhando montanhas de dinheiro com os 
IP's e que não custa repassarem um pouco deste lucro para os integrantes do 
CGl.br cobrirem o rombo da festa defim de ano. Tudo isto baseado na "irregular 
resolução de 01/2005" clique aqui. contrariando o Art 9° do Decreto N° 4.829, de 
03/09/2003 que diz: "O CG1.br não ensejará qualquer espécie de remuneração" 
(clique aqui) A Resolução 02/05 que deveria regulamentar toda as cobranças e 
nonnas na internet sequer foi publicada no D. o. U só emjornais! (09/01108) 

O que é congelamento de domínio? É uma espécie de Lista Negra que infonna 
públicamente que não foi paga a taxa de extorsão adiantado de RS 30,00 / ano. 
Sequer prestam algum serviço e em 15 dias já vai para a lista negra pública. O site 
e e-mail da empresa param defuncionar e se não pagar urgente a taxa de extorsão 
a empresa poderá ter prejuizos enormes! Como o monopólio do registro ". br" está 
lias mãos de uma ONG particular de propriedade do CGJ.br não tem como escapar. 
Para o CGl.br poder embolsar mais em menos tempo foram paulatinamente 
encurtando desde 30/07/1999 o prazo de 180 dias de congelamento para maximo 6 
dias em 11/2007. Isto porque ainda é cobrado adiantado em 1 ano.' (27/12/07) 

Os integrantes do CGI.br/NIC.br (são os mesmo) atestam em Ata Notarial 
assinada no 7. tabelião de Curitiba terem pleno conhecimento das supostas 
maracutaias do CGLbr/lVIC.br descritas neste site. A partir de 24/07/2007 às 12:43 
TODOS os integrantes do CGl.br são obrigados a denunciar ao Jvfinistén'o Público 
TODAS as maracutaias descritas neste site sob pena de serem coniventes. Será que 
eles vão se auto-denunciar? Mas quem fLZer isto possivelmente será excluido da 
partilha de R$ 40 milhões ano (1,4 milhões de domínios x RS 30,00). São quase 40 
embolsadores, (clique f!5J1!iJ peifazendo cerca de R$ 1 milhão cada / ano embolsados 
a título de gastos. conforme resolução 01/05 clique aqui processos.htmlJ 

Uma máquina compartilhada por integrante da Abusando foi invadida e na qual ao 
que parece existe um sistema de obtenção de senhas de clientes do Banco Caixa 
Econômica através de "phishing". A Justiça e a Polícia foram devidamente 
notificados. Existem grandes suspeitas que a invasão tenha sido "encomendada" 
pelo CERT "Centro de Estudos, Resposta e Tratamento de Incidentes de 
Segurança no Brasil" uma divisào do mega grnpo empresarial CG1.br - Comitê 
Gestor Internet Brasil criada para justificar o "embalsamento" de "retribuições 
forçadas " de R$ 40 milhões/ano, através do monopolio dos integrantes do CGl.hr e 
"legalizada " pela ONG particular NICBr apoiado em resoluções falsas publicadas 
no D. o. U. (clique aqui) Se a polícia conseguir calar os integrantes da Abusando o 
CGI.br divisão CERT não irá precisar justificar o sumiço da metade de RS 250 
milhões de reais, nem a emissâo de 200 mil Notas Fiscais frias e o pagamento de RS 
300 mil a mais em ISS que pennite lavar até R$ 6 milhões de reais, basta depositó( 

-~ 

http:CGLbr/lVIC.br
http:CGI.br/NIC.br
http:www.nlc.br
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I! Coordenação 


na conta da ONG NICbr/CERT que está lavado e limpo com ISS pago e imposto 

isento. (clique aqui) (18/12/07). Conheça a realidade sobre o CERT (clique aqui) 


Manipulação da Mídia - A Associação Abusando vem levantando que boa parte dos 
escritórios advocatícios de direito em illfonnática de SP prestam serviços quaisquer 
para a ONG NIG.br/CGI.brIFapesp e não podem ser usados pelos illtemautas nos 
processos judiciais canira o COlbr por já terem alguma relaçao de arividade. 
Muitos Institutos e Associações de direito de infomlática e Ongs como RJTS recebem 
polpudos doações do CGI. e nunca vâo falar mal do CGI. Sem contar a Fapesp que 
recebe todo o ano mais de R$ 500 milhões do governo de estado de SP e aplica 
maciçamente na midia. O mais estranho a conivência da Prefeitura de SP para nào 
extornar 200 mil Notas Fiscais (clique aqui) frias enquanto Iodas as empresas tem 
que ex/ornar porque o serviço não foi prestado mas só a ONG particular NICbr de 
propriedade do CGIbr não precisa. Em troca parece que o CGlbr vem dedando 
lodos os endereços das empresas de SP na mira do imposto estadual e federal. É 
como se o baTlco fornecesse endereços de clientes para a prefeitura para conseguir 
créditos. Para cOIl/omar a ilegalidade de liberação todos os dados empresariais 
ficam sempre disponiveis publicamente na si/e do registro.br. O único que fornece 
publicamente a uma decada o CNPJ a partir de algum dado qualquer é o CGlbr, 
nem a Receita Federai faz isto. Não é a toa que todos os domínios do eNPJ são 
cancelados sumariamente em /5 dias se houver alguma inconsistencia qualquer 110 

endereço, baseado em uma resolução fa lsa 02/2005 cuja publicação foi barrada no 
D.o. U Tudo para manter os dados cadastrais o mais completo passive!. Um 
subproduto valioso são os endereços de sUes e as cidades. Só o Google pagou RS 50 
milhões a integrante do CGl.br pela compra do cadastro de nomes de domínios 
registrados mas disfarçado em venda de empresa lotado de cérebros brasileiros. 
(clique aqu;) (17/01/08) 

CGI.br tenta através da Polícia Federal alguma ação policial para bloquear as 
denúncias da Abusando.org como se fossem SPAM. Caso o CGlbr obtenha exilo 
não vão precisar justificar o sumiço da metade de RS 250 milhões de reais, se é que 
ainda existe a outra metade, Tudo foi contabilizado como doação de anônimos 
logrando até o erário. (18/12/07) 

Integrantes do COIbI' garantem que o CGJ.br recebe sobre cada domínio "apenas a 
anuidade padrão do CGLbr" de R$ 30,00 (clique aqui). O que perfaz paTa cada um 
RS 1.6 milhões / ano limpos no bolso (1,4 milhões de domínios x R$ 30,00 ano I 24 
embolsadores). tudo a titulo de gastos, contrariando o decreto IV" 4.829. de 3/9/03 
(clique aqui) que no Arl 9° diz: "A participação no CCI.br é considerada como de 
relevante interesse público e não ensejará qualquer espécie de remuneração ". Será 
que o bolso dos 24 embolsadoresfalou mais alto? Nos EUA a lCANN cobra US 0, 25 
por domínio (clique aqui) (17/12/07)" 

E não são só essas as acusações propagadas, há inúmeras 
outras divulgadas naquele site e no site "-jnteljuris.com.br", que seguem em anexo. 

Além da divulgação dessas difamações nos sites 
''wwvt.abusando.org/denuncías'' e .. www.interjuris.com.br ... os réus continuam a enviar 
e-mails para o Senado Federal, Delegacias de Policia, Ministérios, T rib unais de 
Contas, Câmara dos Deputados, Presidência da República, Supremo Tribunal 
Federal, Associações, Organizações e outros, propagando as inverídlcas difamações 
aqui r elatadas, conforme comprovam os documentos em anexo (doe. 09). .~ 

www.interjuris.com.br
http:Abusando.org
http:registro.br


12 
r' J4.J 

/IIi, d0511AçOO1 Unidas. \ I ,,," I 
7' 3IXW • SrooIdIn NQ\oQ 

()4S18-()(1(l • Sl.cI PIoJIo • SPnicJn rtl, 55 II SSO!iI .un 
tu: ~5 11 !i5I» 3.512 NUç~ de Inlormaçlo 


r C<I(lfder:~:~ -"'~ 

Isso tudo demonstra afronta ao Poder Judi ciário, uma vez que 

os réus não cumprem as ordens judiciais proferidas há mais de um ano, mantendo-se em 
flagrante postura de desafio à justiça. 

Ademais., não se pode olvidar que não surtiu efeito a 
majoração da multa diária imposta para R$ 10.000,00, muito menos o fato de os réus terem 
sido advertidos da possibilidade de responderem penalmente por crime de desobediência 
de ordem judicial. 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto e das provas que acompanham a 
presente peça, o NIC.br requer: 

a) 	 seja detetminada ao provedor dos sites WVIW.abusando.org e www. interjuris.com.br 
que retire esses sites do ar, indisponibilizando o seu conteúdo da Internet. Para 
tanto, requer a expedição de oficio à empresa que hospeda os referidos sites, 
Cari.Net, com endereço 8929A COMPLEX DRIVE, San Diego, Califórnia e 
Postal Code: 92123, ficando o NIC.br responsável por desentranhar e entregar este 
oficio ao provedor; 

b) 	 seja reconhecido o descumprimento das ordens judiciais proferidas nestes autos 
pelos réus, determinando-se a expedição de oficio à Procuradoria Geral de Justiça 
para a instauração de ação penal por crime de desobediência previsto no art. 330 do 
Código Penal. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paul o, 28 de janeiro de 2008. 


F ASSIS ALVES 
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http:Cari.Net
www.interjuris.com.br
http:WVIW.abusando.org
http:SSO!iI.un

